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com exceção das que resultem da celebração de contratos visando a 
obtenção de estudos e consultoria externa consubstanciados em serviços 
e ou tarefas de suporte e ou instrumentais relativamente às decisões da 
ANACOM, ou no âmbito da coadjuvação ao Governo, situações em que a 
decisão de realizar a despesa é do Conselho de Administração, aferindo e 
acautelando, nos termos do n.º 2 do artigo 43.º dos Estatutos, a existência 
de conflito de interesses, quando estiver em causa designadamente a 
prestação de serviços nas áreas jurídica e económico financeira;

b) Praticar todos os atos de gestão dos colaboradores afetos à área ou 
unidades organizacionais, incluindo os relativos a deslocações em serviço 
em território nacional, gozo de férias e justificação de faltas, bem como 
a assinatura da correspondência e do expediente necessários à execução 
de deliberações e decisões superiormente tomadas em processos que 
corram pelas respetivas áreas ou unidades organizacionais.

2 — Subdelegar no Dr. Rogério António Carvalho de Pina, chefe da 
Área de Planeamento e Controlo Financeiro e Eficiência de Processos 
(DFA -APCF), os poderes necessários para:

a) Sem possibilidade de nova subdelegação, autorizar a realização 
de despesas inerentes à atividade da DFA — APCF, até ao montante 
de 5.000 € (cinco mil euros), não incluindo o imposto sobre o valor 
acrescentado, com exceção das que resultem da celebração de contratos 
visando a obtenção de estudos e consultoria externa consubstanciados em 
serviços e ou tarefas de suporte e ou instrumentais relativamente às deci-
sões da ANACOM, ou no âmbito da coadjuvação ao Governo, situações 
em que a decisão de realizar a despesa é do Conselho de Administração, 
aferindo e acautelando, nos termos do n.º 2 do artigo 43.º dos Estatutos, a 
existência de conflito de interesses, quando estiver em causa designada-
mente a prestação de serviços nas áreas jurídica e económico financeira;

b) Praticar todos os atos de gestão dos colaboradores afetos à área, 
incluindo os relativos a deslocações em serviço em território nacional, 
gozo de férias e justificação de faltas, bem como a assinatura da cor-
respondência e do expediente necessários à execução de deliberações 
e decisões superiormente tomadas em processos que corram pelas res-
petivas áreas ou unidades organizacionais.

3 — Subdelegar nos seguintes chefes de divisão e coordenadores 
de núcleo:

Dr.ª Catarina Paula Pinto Rodrigues de Almeida Morgado, chefe da 
Divisão de Compras e Contratos (DFA3),

Dr.ª Maria do Sameiro Pardaleiro Lopes de Almeida, chefe da Divisão 
de Sistemas de Informação (DFA4),

Eng.º. José Paulo da Silva dos Santos, chefe da Divisão de Tecnologias 
de Informação (DFA5),

Sr. Fernando José Vieira de Oliveira, chefe da Divisão dos Serviços 
Administrativos (DFA2),

D. Isabel Maria Pinto Vieira, coordenadora do Núcleo dos Serviços 
Administrativos do Porto, os poderes necessários para:

a) Sem possibilidade de nova subdelegação, autorizarem a realização 
de despesas inerentes à atividade das respetivas Divisões e Núcleos, até 
ao montante de 1.000 € (mil euros), não incluindo o imposto sobre o valor 
acrescentado, com exceção das que resultem da celebração de contratos 
visando a obtenção de estudos e consultoria externa consubstanciados em 
serviços e ou tarefas de suporte e ou instrumentais relativamente às deci-
sões da ANACOM, ou no âmbito da coadjuvação ao Governo, situações 
em que a decisão de realizar a despesa é do Conselho de Administração 
aferindo e acautelando, nos termos do n.º 2 do artigo 43.º dos Estatutos, a 
existência de conflito de interesses, quando estiver em causa designada-
mente a prestação de serviços nas áreas jurídica e económico financeira;

b) Praticarem todos os atos de gestão dos colaboradores afetos às res-
petivas áreas ou unidades organizacionais, incluindo os relativos a deslo-
cações em serviço em território nacional, gozo de férias e justificação de 
faltas, bem como a assinatura da correspondência e do expediente neces-
sários à execução de deliberações e decisões superiormente tomadas em 
processos que corram pelas respetivas áreas ou unidades organizacionais.

4 — Subdelegar nos coordenadores de Núcleos a seguir identificados, 
os poderes necessários para praticarem os atos de gestão dos colabora-
dores afetos aos respetivos Núcleos, incluindo os relativos a deslocações 
em serviço em território nacional, gozo de férias e justificações de faltas, 
bem como a assinatura da correspondência e do expediente necessários 
à execução de deliberações e decisões superiormente tomadas em pro-
cessos que corram pelas respetivas unidades organizacionais:

D. Maria Carmelina Rios Saraiva, Gestão de Fundos (DFA1  -GTF),
D. Margarida Filomena Pestana da Silva Agostinho, Contabilidade e 

Orçamento (DFA1  -CTO),
Dr.ª Maria João Tavares Oliveira Medeiros, Coordenadora do Núcleo 

de Processamento de Vencimentos (DFA -NPV),
Eng.º Luís Pedro de Jesus Ferreira, Serviços Gerais (DFA2  -SVG).

5 — Determinar que o presente despacho produz efeitos a partir 
da data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os atos 
entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de 
competências.

28 de julho de 2015. — O Diretor Financeiro e Administrativo, Fer-
nando Manuel Carreiras.

208887219 

 Despacho n.º 9794/2015
Nos termos dos n.os 2 e 9 da deliberação do Conselho de Adminis-

tração n.º 1175/2015, publicada na 2.ª série do Diário da República 
n.º 120, de 23 de junho de 2015, alterada pela deliberação do Conselho 
de Administração n.º 1568/2015, publicada na 2.ª série do Diário da 
República n.º 154, de 10 de agosto de 2015,no âmbito da qual me foram 
delegados os poderes necessários para decidir os assuntos desenvolvidos 
e tratados pela Direção Financeira e Administrativa (DFA) e pela Direção 
de Fiscalização (DFI), e nos termos dos artigos 44.º a 50.º do Código 
do Procedimento Administrativo e do artigo 27.º, n.º 3, dos Estatutos 
da Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM), publicados em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 39/2015, de 16 de março, decido:

1 — Subdelegar no Diretor Financeiro e Administrativo (DFA), 
Dr. Fernando Manuel Carreiras, os poderes necessários para, relativa-
mente a processos que corram trâmites pelos serviços estabelecidos na 
cidade do Porto, autorizar a atribuição de título profissional a instaladores 
de infraestruturas de telecomunicações em edifícios (ITED) e infraes-
truturas de telecomunicações em loteamentos, urbanizações e conjuntos 
de edifícios (ITUR) e o tratamento de termos de responsabilidade, nos 
termos dos artigos 42.º e 75.º do Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21 de 
maio, com as alterações subsequentes.

2 — As competências subdelegadas nos termos do número anterior 
podem ser subdelegadas na Coordenadora do Núcleo dos Serviços 
Administrativos do Porto, Maria Isabel Pinto Vieira.

3 — Determinar que o presente despacho produz efeitos a partir da 
data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os atos prati-
cados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

18 de agosto de 2015. — O Vice -Presidente do Conselho de Admi-
nistração, José Manuel de Almeida Esteves Perdigoto.

208889058 

 AUTORIDADE DE SUPERVISÃO DE SEGUROS
E FUNDOS DE PENSÕES

Declaração de retificação n.º 731/2015
Retifica -se que na Norma Regulamentar n.º 1/2015 -R, publicada no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 30, de 12 de fevereiro, onde se lê como 
data de aprovação «15 de janeiro» deve ler -se «22 de janeiro».

5 de março de 2015. ― O Conselho de Administração: José Figueiredo 
Almaça, presidente ― Filipe Aleman Serrano, vice -presidente.

208891399 

 ESCOLA SUPERIOR NÁUTICA INFANTE D. HENRIQUE

Regulamento n.º 591/2015
Por despacho do Sr. Presidente da Escola Superior Náutica Infante

D. Henrique, de 28 de julho de 2015, ouvido o Conselho Técnico-cien-
tífico, e aprovado em reunião de Conselho de Gestão de 27 de julho de 
2015, é publicado o Regulamento de Estudante Internacional da ENIDH.

28 de julho de 2015. — O Presidente da ENIDH, Prof. Doutor Luís 
Filipe Baptista.

Regulamento do Estudante Internacional da Escola
Superior Náutica Infante D. Henrique, ENIDH

CAPÍTULO I

Objeto

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma visa regulamentar a aplicação, aos cursos minis-
trados pela ENIDH, do estatuto do estudante internacional, aprovado 


